
 

 

DECRETO Nº 21.444, DE 1º DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 
Abre créditos suplementares no Executivo 

Municipal, no valor de R$ 25.431.595,51 (vinte e 

cinco milhões, quatrocentos e trinta e um mil, 

quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e 

um centavos). 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, em conformidade com o que 

dispõem o artigo 3º e inciso III do artigo 4º da Lei nº 12.942, de 27 de dezembro de 2021, 

 

  

D E C R E T A: 

 

  

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares no Executivo Municipal, no valor de 

R$ 25.431.595,51 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos e noventa e 

cinco reais e cinquenta e um centavos), de acordo com o demonstrativo abaixo que expõe as 

classificações orçamentárias dos créditos, bem como seus respectivos recursos: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Crédito:  0201-04.0122.186.2524-ADMINISTRAÇÃO GERAL - GP 

  Órgão executor: GP/GABINETE DO PREFEITO 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.846.999,52 

Recurso:  Órgão executor: EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

  2100-28.0843.186.9050 - DÍVIDA INTERNA - EGM 

  4690 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.846.999,52 

      

Crédito:  0201-04.0126.186.2872-TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÕES 

E GEOPROCESSAMENTO 

  Órgão executor: GP/GABINETE DO PREFEITO 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 103.000,48 

Recurso:  Órgão executor: EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

  2100-28.0843.186.9050 - DÍVIDA INTERNA - EGM 

  4690 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 103.000,48 

      

Crédito:  0210-04.0122.186.2976-ADMINISTRAÇÃO GERAL - GCS 

  Órgão executor: GP/GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50.000,00 



 

 

Recurso:  Órgão executor: EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

  2100-28.0843.186.9050 - DÍVIDA INTERNA - EGM 

  4690 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 50.000,00 

      

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Crédito:  7701-15.0451.191.4295-CENTRO HISTÓRICO 

  Órgão executor: SMOI/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

  4490 - INVESTIMENTOS 1.930.000,00 

Recurso:  Órgão executor: SMOI/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

  7701-15.0451.187.1020 - OBRAS DE ARTE DE ENGENHARIA 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 210.000,00 

Recurso:  Órgão executor: SMOI/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

  7701-15.0451.187.1020 - OBRAS DE ARTE DE ENGENHARIA 

  4490 - INVESTIMENTOS 136.310,23 

Recurso:  Órgão executor: SMOI/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

  7701-15.0451.187.1782 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 

VIÁRIA 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 420.000,00 

Recurso:  Órgão executor: SMOI/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

  7701-15.0451.187.1782 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 

VIÁRIA 

  3391 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 700.000,00 

Recurso:  Órgão executor: SMOI/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

  7701-15.0451.187.1782 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 

VIÁRIA 

  4490 - INVESTIMENTOS 463.689,77 

      

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

Crédito:  7601-15.0451.187.4269-CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

  Órgão executor: SMSURB/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 107.445,00 

Recurso:  AUXÍLIOS E CONVÊNIOS 107.445,00 

      

Crédito:  7602-15.0452.187.4125-GESTÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 



 

 

  Órgão executor: SMSURB/FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.221.770,51 

Recurso:  AUXÍLIOS E CONVÊNIOS 20.221.770,51 

      

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 

SUSTENTABILIDADE 

Crédito:  7501-18.0541.189.1811-PROJETO 100% DIGITAL - AUTOMAÇÃO DO 

LICENCIAMENTO URBANO-AMBIENTAL 

  Órgão executor: SMAMUS/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E SUSTENTABILIDADE 

  4490 - INVESTIMENTOS 172.380,00 

Recurso:  Órgão executor: SMAMUS/SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E SUSTENTABILIDADE 

  7501-18.0541.189.1811 - PROJETO 100% DIGITAL - AUTOMAÇÃO DO 

LICENCIAMENTO URBANO-AMBIENTAL 

  3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 172.380,00 
      

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de abril de 2022. 

 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município. 

 


